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Pedido tie abertura de procedimento licitatório,

na modalidade tomada de preços, para
contratação de empresa especializada para
realização de serviços dc urbanização da via de

ligação dos Conjuntos Vila Recanto 01 e 02,

neste Município de Sobral. Exame de legalidade.

Trata-se de pedido abertura de procedimento licitatório, na modalidade

tomada de preços, para contratação dc empresa especializada para realização de serviços de

urbanização da via dc ligação dos Conjuntos Vila Recanto 01 e 02, neste Município de

Sobral.

Hl,

Vale dizer, desde logo, que as licitações são regra dc decência pública,

antes mesmo de serem regra legal. Os Tribunais de Contas, corrctamcnte, tem sido muito

rigorosos no que diz respeito aos procedimentos licitatõrins. A regra é válida, decente e

correra, devendo ser respeitada contra toda fraude e toda incompetência.

02.

03. Lado our.ro, as modalidades de licitação diferenciam-se entre si por

variações de complexidade nas três primeiras fases (divulgação, proposição e habilitação),

mas também pode haver diferenças na fase de julgamento.

Tais variações decorrem de. peculiaridades relativas ã complexidade do

objeto da contratação. Como regra, o critério de seleção das diversas modalidades de

licitação é económico. Ou seja. é possível que a contratação de valor relativamente

diminuto seja antecedida de licitação em modalidade superior ao valor económico cabível,

isto jusiamcnic em virtude da maior adequação da modalidade licitatória em face da

complexidade do objeto.

04.

05. No caso presente (pedido dc abertura de procedimento licitatório na

modalidade tomada de preços), podem participar, como regra, os interessados que tiveremr
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obtido seu cada.sr.rai nemo prévio junro ao órgão responsável pela licitação, mas também

são admitidos os interessados que atenderem a todas as condições exigidas para

cadastramcnto até o 3° dia anterior à data do recebimento das propostas.

......*-ÿ**

Com efeito, ao contrário do que ocorre com a concorrência, por

o exame simultâneo da habilitação de todos os interessados limitado á

06.

exemplo, que tern

primeira fase do rito processual, na tomada de preços esta fase c espraiada no tempo. Ou

seja, basta o interessado demonstrar sua qualificação por meio de cadastro frente a

Administração Pública, desde que respeitados os prazos legais, uma vez que o próprio

cadastro equivale à sua habilitação, nos termos dos arts. 27 a 31 da hei n° 8.666/93.

Nada demais, é de todo adequado que os requisitos cadastrais sejam

conferidos, o que se recomenda desde logo, e assim se demonstre que estão presentes

quando da licitação. Os interessados devem prestar declaração neste sentido e submeter-se

á conferência administrativa de seus atributos. Isto c, “nào é suficiente que o cadastro seja

tea/iqado e aprovado perante a Administração, puis ê necessário que a qualificação seja man/ida m tempo e

esteja presente quando da participação no certame”' ,

07.

No que lange à legislação vigente, a Lei n” 8.666/93, em seu art. 23, inc,08.

i, alínea “b”, esclarece que;

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a 111 do

artigo anterior serão determinadas em função do? seguintes limites, rendo
em vista o valor estimado da contratação:

i - para obras c serviços de engenharia:

b) tomada de preços - até RS 1.500.000,00 (um milhão c quinhentos mil
reais);

Considerando que a opção por uma ou outra modalidade de licitação

primeiramente deve seguir a regra da Lei no que diz respeito (a) ao valor da contratação,

depois (b) a conveniência e (c) a oportunidade, de acordo com as necessidades da

Administração, bem assim que, in casu, a expeetativa orçamentaria de custo com as obras

específicas é de cerca de RS 1.292.406,35 (um milhão, duzentos e noventa e dois mil,

09.
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